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PREFEITURA MUl'\JICIPAL DE SANTA LU71A. 

n<;r Nº 400 

Dts~Õe sÔlJre A.1)011_0 de i\f2.tal aos fl1n.cio:r1ários e 

o:oerários municiJlais. 

., 

~,,'·i 

A Câ:n'8.ra l'i\1.n].cinal de Santa I;uzia decreta e eu sanciono a se

-~1.J.ínte lei: 

Ar-;igo lº - Fica o Prefeito Munici]1al autorizado a conceder no 

corrente exercício, aos 
~- ~·f· -vi vos, t11na ~grau i· icaçc:to 

funcionários munici:oais, inclus:ive aos ina

a títu1o de Abono de Na·taJ., correspondente 

a 50% (cinouenta :nor cento) de seus ve:rioimentos, e-v:tensivo aos 

o:nerários dos diversos serviços. 

Artigo 29 - Para ate:rider as despesas com as medidas determi -

11,c1,das na presente lei, fica al)erto o crédito especial de Cr!rs: •••.• 

800,000,00 (oitocentos mil cruzeir.os). 

Ar1;igo 3º - Revo,ccam-se as d:>.snosicões em contrár:io. entrará - - ... ~ ' 

esta lei eni vj rcor na data de sua publicação. 

Prefeitura 11/Iunicinal de Santa JJnzja, 9 ae Dezembro de 1964, 

- -;::E~ ,-c~~--7-------------
(:fÍ'efei to lVrunicinal) 
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(Secretário) ,,! 
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